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Termo de Referência 51/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

51/2024 810005-COORDENAÇÃO-GERAL DE 
LOGÍSTICA DO MDH

PABLA CASSIANGELA SILVA 
MILHOMEM

06/09/2024 16:45 
(v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

00135.2073
/2024-64

1. Condições gerais da contratação

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

       1.1. Contratação empresa especializada para prestação de serviços de emissão de números internacionais
padronizados - Internacional   Standard Book Number (ISBN), nos termos da tabela abaixo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Atribuição de unidades de 
números de ISBN

19275  UN 250 R$ 26,15 R$ 6.537, 50

       1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da Nota de Empenho, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

 

 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em   tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.1 A sigla ISBN é um código identificador da obra, tendo a mesma utilidade que, por
exemplo, o RG e o CPF, os quais também são sequências de números em forma de códigos que
servem para identificar pessoas.

2.2.2 O sistema de ISBN foi criado em 1967 e oficializado como norma internacional em 1972 e
é controlado pela Agência Internacional do ISBN, que orienta e delega poderes às agências
nacionais. No Brasil, a Câmara Brasileira do Livro (CBL) representa a Agência Brasileira desde
2020, com a função de atribuir o número de identificação aos livros editados no país.

2.2.3 A partir de 1º de janeiro de 2007, o ISBN passou de 10 para 13 dígitos, com a adoção do
prefixo 978. O objetivo foi aumentar a capacidade do sistema, devido ao crescente número de
publicações, com suas edições e formatos. Essa série numérica reconhecida em mais de 200
países permite o compartilhamento de metadados das obras em diferentes sistemas de registro,
facilitando a interconexão de arquivos e a recuperação e transmissão de dados em sistemas
automatizados, razão pela qual é adotada internacionalmente.

2.2.4   As quantidades que serão solicitadas baseiam-se   na necessidade atual , bem como na
previsão de demandas  futuras deste Ministério, tendo em vista que o MDHC prevê a publicação
em média de 20 (vinte) obras por mês (formato impresso e digital), e cada formato exige um
número de próprio de ISBN, é estimada a necessidade de 240 (duzentos e quarenta) ISBNs no
ano, o que permitirá ter um quantitativo suficiente para atender as demandas editoriais do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, durante 1 ano.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 27136980000100-0-000001/2024;

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III) Id do item no PCA: 542;

IV) Classe/Grupo: 891 - SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E  IMPRESSÃO;

V) Identificador da Futura Contratação: 810005-40/2024;

 

 

 

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Sustentabilidade

 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.4.1. Para a execução do objeto deste Projeto Básico, a Contratada deverá pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e a prevenir o desperdício de insumos e dos
materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de
responsabilidade ambiental.

4.4.2. O material fornecido pela Contratada deverá atender à melhor relação entre custos e benefícios,
considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados aos produtos, cabendo,
ainda, a adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, nos termos do
art. 6º Instrução Normativos SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010.

4.4 .2. Deve-se utilizar, sempre que possível, produtos de baixo impacto ambiental.

4.4 .3. Deve-se dar preferência para produtos reciclados e recicláveis, constituídos no todo ou em parte
por materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis.

 

Subcontratação

4.5.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação

 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Vistoria 

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

           5.1.1. A data de início da prestação dos serviços coincidirá com a data de envio da nota empenho.

5.1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

ntrega dos serviços é de 2 (dois) dias, contados do recebimento da Ordem5.1.3. O  prazo de e
de       Fornecimento, em remessa única.

5.1.4. Caso não seja possível a entrega   na data indicada,   empresa   (CBL), deverá   comunicar as
razões   respectivas com   no mínimo um (01)   dia de antecedência   para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo  seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.

5.1.5. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observado.

5.1.6. Após o termino do cadastramento de atribuição de ISBN, o sistema da Câmara Brasileira do
Livro encaminha para o endereço eletrônico (biblioteca.mdh.gov.br) informado no cadastro mensagem
eletrônica informando o código de ISBN atribuído.

5.1.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste  TP E ETP.

5.1.8. A atribuição dos números de ISBN dar-se-á desde que estejam em conformidade com o
especificado no Formulário de Solicitação do ISBN, que será verificado e aceito pelo servidor
designado como fiscal do contrato, pelo MDHC.

5.1.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1
(um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

Local e horário da prestação dos serviços

inistério dos Direitos Humanos e da Cidadania -5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  M
MDHC - Setor Bancário Sul - Quadra 2, Bloco H - Lote 08, térreo, Brasília/DF - CEP 70073-902

5.4. Horário comercial das 08 as 12 e das 14:00 as 18:00h no corrente de 2024.

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.5. A execução contratual observará as rotinas abaixo:
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5.5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

5.5.2. A área do MDHC responsável pelo projeto editorial encaminhará para a Biblioteca do MDHC a
minuta da publicação para que seja providenciado: normalização bibliográfica elaboração de folha de
rosto e ficha catalográfica; atribuição de ISBN.

5.5.3. A Biblioteca acessa o Portal de Serviços da CBL e entra com suas credencias de acesso.

5.5.4. Preenche formulário de solicitação de atribuição de ISBN. 6.6. A biblioteca, após confirmação do
cadastro pela Câmara Brasileira do Livro, incluí o número de ISBN atribuído na ficha catalográfica e a
encaminha para área responsável pelo projeto editorial dar continuidade aos trâmites de publicação do
livro.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. O quantitativo foi estabelecido em decorrência da necessidade da Unidade Demandante baseado
nas  ultimas solicitações de ISBN.

5.6.2. Considerando que as solicitações de ISBN utilizaram quase todo o quantitativo adquirido na
contratação anterior, em menos de 6 meses, estima-se uma quantidade de 60 números ao ano.

5.6.3. Considerando os custos do procedimento de contratação, e que uma vez disponibilizados os
números pela CBL, estes não possuem prazo para utilização, entende-se que a maneira menos onerosa
para a administração é a aquisição de um lote para atender as demandas dos anos de 2024, 2025 e
meados de 2026.

5.6.4. A Contratada  deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 14.133/21.

 

Especificação da garantia do serviço 

5.7.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução por se tratar de aquisição de pequeno valor.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto. 
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6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila

6.3.  As comunicações entre o órgão e a contratada (Câmara Brasileira do Livro) devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.)

 

Fiscalização Técnica

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

6.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).

6.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa
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6.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.12  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência daquela, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com Lei nº 14.133 de 2021.

6.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.14 Ademais, do disposto mencionado a fiscalização do contrato seguirá as seguintes diretrizes:

6.14.1. Acompanhar a execução em todas as etapas;

6.14.2.   O acompanhamento, conferência e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando a data, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

614.3. Assinar os documentos referentes à efetivação do pagamento para a empresa CBL.

 

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanta ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 . A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2 A utilização do  Índice de Medição de Resultados-  IMR não impede a aplicação concomitante de
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1 Aferir a qualidade da prestação do serviço;

7.3.2. Índice de Medição de Resultados - IMR; e

7.3.3. Nota fiscal sem rasuras ou incorreções.

Do recebimento

7.4  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois)   dias,   contados da
disponibilização dos números de ISBN, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7.  O fiscal técnico da contratação realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9. O fiscal setorial da contratação, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9.1. O contratado fica  obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, o valor correspondente aos danos sofridos.
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7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.11. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.11.1 A atribuição dos números de ISBN dar-se-á desde que estejam em conformidade com o
especificado no Formulário de Solicitação do ISBN, que será verificado e aceito pelo servidor
designado como fiscal do contrato, pela Assessoria Especial de Educação em Direitos Humanos.

7.11.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 (um) dia, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.  Para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes na proposta de aquisição de ISBN.

 

Liquidação

7.16 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.17 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.18 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.18.1.  o prazo de validade;

7.18.2.  a data da emissão;

7.18.3.  os dados da contratação e do órgão contratante;

7.18.4.  o período respectivo de execução do objeto;
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7.18.5.  o valor a pagar; e

7.18.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.19 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.20 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133
/2021.

7.21 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

7.22   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.23 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.25 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.26 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123 de 2006.
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8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/202.

8.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

 

Exigências de habilitação

1. 8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

1. 8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
2.  
3.  8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
4.  
5. 8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 
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8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica

1.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 8.16. Pessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.17. Empresário individual
Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

inscrição do ato constitutivo,8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local8.21. Sociedade simples
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.23. Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

1. 8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
2.  
3. 8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
4.  
5. 8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.  
7. 8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.  
9. 8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.  
11. 8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
12.  
13. 8.31. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
14.  
15. 8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
16.  
17. 8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 6.537,50

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.537, 50 ( seis mil e quinhentos e trinta e sete reais 
e  cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos no valor de R$ 26,15 (vinte e seis reais e quinze 
centavos).

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

9.6.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade:: 810005 

II) Fonte de Recursos:   1000

III) Plano de Trabalho  144225003421AR0001

IV) Ação: 21AR - Promoção e defesa dos direitos humanos para todos
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V) Plano orçamentário: 000D - Educação em direitos humanos

 VI)PTRES: 174788 

 VII) Natureza da despesa: 339039.

 

 

 

 

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PABLA CASSIANGELA SILVA MILHOMEM
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 02/09/2024 às 13:22:16.

 

 

 

 

 

 

MARCIA ROCHA DE AGUIAR
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/09/2024 às 20:01:21.

 

 

Despacho: Coordenador.

 

 

 

 

JOAO LUIZ MOURA DE SA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 06/09/2024 às 16:45:49.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LETICIA MARIA COSTA DA NOBREGA CESARINO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/09/2024 às 18:59:00.
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